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ld:05D5086C311CFDA8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
RUA JOSE MARTINS, 643 
01 .612.590/0001-78 Exercido: 20 24 

DECRETO Nº 389 , DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N .219 

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e di1 outras provldêndas 

O (A) PREF E I TO(A) MUN ICIPAL OE MI L TON BRANDÃO , n o U BO d e s u as atribuições 
leg ais . 

DE C RET A: 
Ar t :1.go lo. - F i ca a .berto no orçament o v igente , um crédi.to adi.cional especi.al. 
impo r tA n c i a d e R$ 80 . 000 , 00 d istri buidos aa aegu i ntea do t ações: 

02 04 02 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO E CULTURA 

840 

.. , 
846 

647 

846 

13.392.0336.21 18.0000 
3.3.90.48.00 
7 15 
999 010 

13.392.0338.2116.0000 
3.3.90.39.00 
715 
999 0 10 

13.392.0336.2116.0000 
3.3.90.31 .00 
7 16 
999 010 

13.3ê2.0338.:2116.0000 
3.3.90.36.00 
7'5 
999 010 

13.392.0336.2116.0000 
4 .4 .90.52.00 
715 
999 0 10 

PROJETOS CULTURAIS - LEI PAULO GUSTAVO 
OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 

2.000,00 
F ,R ,: 1 715 00 

Transferências OeaUnadas ao Setor Cultural - LC n° 195/2022 - At1. 5° -Audlovlaual 
LEI PAULO GUSTAVO 

PROJETOS CULTURAIS - LEI PAULO GUSTAVO 40.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R .: 1 715 00 
Tren1rerenc1a1 oesunadas ao Setor Cultural - LC n° 19512022 - Art. 5• - AudloVl1ua1 
LEI PAULO GUSTAVO 

PROJETOS CULTURAIS - LEI PAULO GUSTAVO 23.000,00 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTfSTICAS, CIENTIFICAS, OES F .R .: 1 716 00 
Transf8fênclas oes.unadas ao Setor cultural - LC n° 195/2022- M . e• -Demola Setores da Cultu ra 
LEI PAULO GUSTAVO 

PROJETOS CULTURAIS - LEI PAULO GUSTAVO 5.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F .R. : 1 715 00 
Tren1rer&ncla1 OesUnadas ao Setor Cultural - LC n'" 19512022 - Att. 5" - Audlovlsual 
LEI PAULO GUSTAVO 

PROJETOS CUL TURAJS • LEI PAULO GUSTAVO 10 .000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. : 1 715 00 
Trans fe<ênclas DesUnadas ao Setor Cultural - LC n° 195/2022 - Art. !5" - Audiovisual 
LEI PAULO GUSTAVO 

Art i go 2o . - O crédito a b erto n a forma do a rtigo anter i or será coberto com recu rsos 
provenien tes de : 

Anulação: 

90 90 00 RESERVA OE CONTINGÊNCIA 

832 99.999.9999.9999.0000 RESERVA OE CONTIGENCIA -80.000.00 
9 .9 .99.99.99 RESERVA OE CONTINGÊNCIA/ RESERVA DO RPPS F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recuraoe não VlnCYladoe de Impostos 
120 001 Recu1'1108 Proprtoa do Muntd plo 

Artig o 3o .- Es t e d e c reto e n t r a e m vigor n a data d e s u a publica c ao. 

M ILTON BRANDÃO, 27 de dezembro d e 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
R UA JOSE MARTINS, 643 
01.612.590/0001-76 Exe rcid o : 2024 

DECRETO Nº 389, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.219 
FRANCISCO EVANGELISTA RESENDE 

CPF:182.336.003-34 
Prefeito Municipal 

ld:0B621E4DA744FD9C 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
RUA JOSE MARTINS, 643 
01 .612.590/0001-76 Exen:fcio: 2024 

DECRETO Nº 395, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.212 

Abre no orçamento vigente crédito adldonal suplementar e da outras provldt§ndas 

O (A) PREFEITO (A) MUN ICIPA L DE MILTON B RANDÃO , no uso de s uas atribuições 
leg ais . 

DECRETA: 
Ar t igo lo . - Fic a abe r t o n o orça mento v igent e , um crédito adicional s u ple mentar 
imp o rtã ncia de RS 110 . 000, 00 dis t rib uidos a s seguinte s do t a ç ões : 

02 04 01 FUNDO DE MANUTENÇÃO OESENV, DA EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDES 

106 12.361.0278.2037.0000 ENCARGOS COM OS PROFISSIONAIS DA EOUC. BÁSICA - 1 1 10 .000,00 
3 .1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 542 12 
542 Trensfer6nd as do FUNOEB • Complemeritaçlo da Unilo - VAAT 
230 003 FUNDES 70% 

Artigo 2o . - O créd ito aber t o na forma do artigo a n terior será cob e rto com recu rsos 
prov e n ien tes de : 

Anulação: 

02 04 0 1 FUNDO DE MANUTENÇÃO OESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNI 

15 5 12.365.0303.2095.0000 
3.1.90.11 .00 
540 
230 003 

ENCARGOS COM OS PROFISSIONAIS DA E OUC. INFATIL- CRI -110.000.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 12 
TrensforAnciH do FUNDES - Impostos e TrensferAncias de Impostos 
FUNOEB70% 

Arcigo 3o . - Esce d e c reco encr a e m v igor n a da t a d e sua p ublic a ç a. o . 

MILTON BRANDÃO, 30 de dezembro de 2024 

FRANCISCO EVANGELISTA RESENDE 
CPF:162.336.003-34 
Prefeito Municipal 

ld :05D5086C311CF D90 

* 
PREFETURAOE # 

JOSIDI 
FREITAS 
MAIS TRABALHO, MAIS FUTURO. 

EXTRATO· ATO ADMINISTRATIVO 

ATO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025 
VINCULADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0211/2024- PMJF/PI 

CONTRATANTE: Município de José de Freitas (CNPJ nº 06.554.786/0001-75) 
CONTRATADA: EMPRESA CONSULPREV CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA (CNPJ/MF n' 20.130.105/0001-72) 

OBJETO: ICM ECOLÓGICO - recompensa financeira criada pela Lei Estadual 5.813/2008 e alterada pela Lei 
6.581/2014. 
FUNDAMENTO: Inciso li, Art, 75- LF n214.133/21(Súmulas 04 e 05 do Conselho Federal da OAB) 

FONTE/RECURSOS: FPM- recursos próprios, ICMS E TESOURO MUNICIPAL. 
VALOR: Cf. Especificado no CA- Limitação: Até R$ 62.725,59 

Informações: UL/GOV (Chalé)- E-mail: ulsafpmif2@gmail.com 
Fone: (86) 9.7400-6369 

ld:030E7D7B7608F756 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÃNDtA 
CNPJ Nº 41 .522.269/0001-15 

E-mail: prefmarcolandiapi@gmail.com 
A 

MARCOLÃNDIA 
Amot e respeito pek> poyo 

DECRETO Nº 05/2025, de 06 de Janeiro de 2025 

Estabelece a Programação Financeira e 
o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício de 2025 e 
dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Marcolãndia, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o disposto no artigo 8° da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000 

Decreta: 

Art. 1°. Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma 
de Execução Mensal de Desembolso para o exercício de 2025, conforme• 
Anexos I e li deste Decreto. 

Art. 2°. O fluxo da execução das receitas constante da Programação, 
Financeira indica a estimativa da arrecadação do município, em cada mês e no 
exercício, compreendendo as receitas e todas as fontes de recursos, na forma 
do Anexo I deste Decreto. 

Art. 3°. Nenhuma nova despesa será assumida ou iniciada sem que 
antes tenham sido assegurados os recursos orçamentários e financeiros 
suficientes, para garantir sua execução. 

Art. 4°. A verificação do cumprimento da Programação Financeira far­
se-á bimestralmente, e se verificado o desequilíbrio fiscal , o ajuste aos limites. 
estabelecidos por este Decreto deverá ser promovido, no bimestre seguinte. 

Art. 5°. Na intenção de alcançar as metas estabelecidas na 
programação financeira , deste Decreto, o Poder Executivo Municipal adotará 
medidas de redução á evasão e a sonegação fiscal , intensificando a 
fiscalização em campo do corpo de fiscais de tributos e o fortalecimento do 
setor de cobrança do Executivo Fiscal, além de outras medidas. 

Art. 6°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

CORINTO MACHADO OE ~ Mdodeforma dlgltal porCOAlNTO 
HAOO OE MATOS NETo--83112570320 

MATOS NETO:831325703J · 202S.01.1 11 1:28:29-4l'00' 

Corinto Machado de Matos Neto 
Prefeito Municipal 

Rua Porffria Maria de Sousa, Nº 21 , Centro - CEP: 64.685-000 - Marcolêndia-PI 
Telefone: (89) 3439-1174 
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